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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0     -     DO     OBJETO      

1.1-  O Registro de Preços visa à futura e eventual aquisição de insumos e instrumentais 

odontológicos para os oito Centros de Especialidades Odontológicas (CEOs) sob a gestão 

da Fundação Estadual de Saúde (Funesa), por meio da Secretaria de Estado da Saúde. A 

aquisição seguirá as especificações detalhadas na tabela a seguir e estabelecidas neste 

instrumento.

1.2-  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  classificados  como  comuns,  conforme 

justificado no Estudo Técnico Preliminar, de acordo com o inciso XIII do art. 6º da Lei nº 

14.133/2021, que define como "bens e  serviços  comuns  aqueles  cujos  padrões  de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente especificados no edital, com base em 

especificações usuais de mercado".

ITEM NOME BÁSICO ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE/ 

MEDIDA
QUANT.

1. PAPEL ALUMÍNIO PAPEL ALUMINIO rolo medindo, 30cmx100m UNIDADE 1000

2.
PAPEL FILME DE 

PVC

PAPEL FILME DE PVC, plastico, Transparente, 

paraenvolver,Proteger,conservar,28cmde Espessura, 

rolo com 30 metros.
ROLO

1000

3. PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO 15CM X 

100M

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15CM X 100M - Papel 

Grau Cirúrgico para esterilização15cm x 100 m, 

embalagem flexível destinado ao mercado Odonto 

médico-hospitalar. Composta por filme laminado 

Rolo 300
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poliéster e polipropileno (PET/PP 57 g/m2) e papel 

grau cirúrgico 60 g/m2 de selagem direta, impresso 

com dois indicadores químicos para monitoração do 

processo de esterilização a Óxido de Etileno e 

Autoclave a Vapor. Sua composição consiste em 

polpa de madeira quimicamente branqueada e é 

livre de sujeiras, substâncias tóxicas, corantes e 

odor desagradável quando úmido ou seco, é 

mercerizado à máquina e não solta felpa ou fibras 

durante o uso normal e tem como característica a 

porosidade controlada e alta barreira microbiana de 

98%. A outra face em filme laminado transparente, 

multicamadas, colorido (azul) para facilitar a 

identificação e a localização de possíveis falhas 

durante o processo de selagem. Validade mínima de 

1 ano a partir da data de entrega. Apresentar 

registro do produto na Anvisa ou Certificado de 

Isenção.

4. PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO 20CM X 

100M

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20CM X 100M - Papel 

Grau Cirúrgico para esterilização 20 cm x 100 m, 

embalagem flexível destinado ao mercado Odonto 

médico-hospitalar. Composta por filme laminado 

poliéster e polipropileno (PET/PP 57 g/m2) e papel 

grau cirúrgico 60 g/m2 de selagem direta, impresso 

com dois indicadores químicos para monitoração do 

processo de esterilização a Óxido de Etileno e 

Autoclave a Vapor. Sua composição consiste em 

polpa de madeira quimicamente branqueada e é 

livre de sujeiras, substâncias tóxicas, corantes e 

odor desagradável quando úmido ou seco, é 

mercerizado à máquina e não solta felpa ou fibras 

durante o uso normal e tem como característica a 

porosidade controlada e alta barreira microbiana de 

98%. A outra face em filme laminado transparente, 

Rolo 300
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multicamadas, colorido (azul) para facilitar a 

identificação e a localização de possíveis falhas 

durante o processo de selagem. Validade mínima de 

1 ano a partir da data de entrega. Apresentar 

registro do produto na Anvisa ou Certificado de 

Isenção.

5.
PAPEL PARA 

ARTICULAÇÃO

PAPEL PARA ARTICULAÇÃO - Papel para 

articulação e para registro de oclusão, 

confeccionado em papel carbonado nas duas faces, 

resistente, em cores diversas, firmes e vivas, 

permitindo a fácil visualização dos pontos marcados 

quando submetido a forças oclusais. Cada folha 

medindo aproximadamente 25 mm de largura por 11 

cm de comprimento em blocos com 12 folhas. 

Validade mínima 1 ano a partir da data da entrega. 

Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

Bloco 150

6.

PARAMONO 

CLOROFENOL 

CANFORADO

PARAMONO CLOROFENOL CANFORADO - 

Paramonoclorofenol canforado, composto por 

paramono clorofenol 30%, cânfora 70%, em frasco 

com aproximadamente 20 ml, embalado 

individualmente. Validade mínima de 2 anos a partir 

da data de entrega. Apresentar registro do produto 

na Anvisa ou Certificado de Isenção.

Frasco 100

7.
PASTA PARA 

POLIMENTO

PASTA PARA POLIMENTO - Pasta para polimento 

universal produzida com diamante micronizado de 

granulação extrafina. Utilizada em consultórios e 

laboratórios protéticos. Seringa com 2 g de pasta. 

Validade mínima de 1 ano da data de entrega. 

Apresentar Registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção

Caixa 50

8. PASTA PROFILÁTICA 

COM FLÚOR

PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR - Pasta 

profilática com flúor para uso odontológico, contendo 

pedra pomes, fluoreto de sódio, carbonato de cálcio, 

Bisnaga 150
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lauril sulfato de sódio, excipientes ou materiais 

similares na sua formulação, aroma artificial. 

Embalada individualmente em bisnaga de 90 g, 

acondicionadas em caixas ou pacotes conforme o 

fabricante. Validade mínima de 1 ano a partir da data 

de entrega. Apresentar registro do produto na Anvisa 

ou Certificado de Isenção.

9.

PAVIO DE 

LAMPARINA EM 

ALGODÃO,

PAVIO DE LAMPARINA EM ALGODÃO, utilizado em 

lamparina odontológica a álcool. Comprimento de 

15cm. Embalagem com 12 unidades. Apresentar 

registro do produto na Anvisa ou Certificado de 

Isenção.

PACOTE 40

10.
PEDRA DE AFIAR 

TIPO ARKANSAS

PEDRA DE AFIAR TIPO ARKANSAS - Pedra de 

afiar tipo Arkansas de granulação fina (branca, lisa) 

para afiação de instrumental periodontal. 

Comprimento 10 cm, largura 2,5 cm e altura 1 cm. 

Apresentar Registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

Peça 30

11. PEDRA POMES

PEDRA POMES - Pedra Pomes em pó, abrasivo, 

extrafino, de cor acinzentada, baixa densidade e 

peso. Muito utilizada na limpeza e polimento do 

esmalte dentário, ouro coesivo, amálgama e resina 

acrílica. Acondicionado em pacote com 100 g. 

Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

Pacote 40

12.
PLACA DE VIDRO 

DE 10 MM

PLACA DE VIDRO DE 10 MM com uma das 

superfícies despolida para manipulação de cimentos 

endodônticos, bordas regulares, sem lascas, fraturas 

ou emendas, medindo aproximadamente 15 cm x 8 

cm e 10 mm de espessura. Embalado 

individualmente. Apresentar registro do produto na 

Anvisa ou Certificado de Isenção

PEÇA 80

13. PÓ FIXADOR DE 

DENTADURAS,

PÓ FIXADOR DE DENTADURAS, Proporciona Uma 

Agradável Sensação De Segurança Ao Falar, Sorrir 

POTE 100
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E Comer. Forma Um Filme Selante Que Ajuda A 

Impedir A Entrada De Alimentos Entre A Dentadura E 

A Gengiva, Evitando O Desconforto E O 

Desenvolvimento De Bactérias Que Causam Mau 

Hálito. Embalagem Com 22 G. Apresentar Registro 

Do Produto Na Anvisa E Certificado De Boas 

Práticas De Fabricação Ou Certificado De Isenção: 

100 Potes

14.

PORTA MATRIZ 

TOFFLEMIRE 

INFANTIL,

PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE INFANTIL, Medindo 

5 Cm, Confeccionado Em Aço Inoxidável Aisi 420. 

Passível De Esterilização Em Meios Físicoquímicos, 

Sem Sofrer Oxidação. Embalado Individualmente. 

Apresentar Registro Do Produto Na Anvisa Ou 

Certificado De Isenção. 30 Peças

PEÇAS 30

15.

RESINA . 

FOTOPOLIMERI 

ZÁVEL A-3 

(UNIVERSAL)

RESINA . FOTOPOLIMERI ZÁVEL A-3 

(UNIVERSAL) - Resina fotopolimerizável Universal 

A3, de acordo com a escala vita, associação de 

compósito microhíbrido para restauração direta em 

dentes anteriores e posteriores, com partículas de 

zircônia e sílica – 71% em volume, 85% em peso, 

sem silano, preenchimento: 2,5 mm, tamanho médio 

de partículas de 4,5 μm, Bis – GMA, TEGDMA, 

material com elevada dureza, resistência à 

compressão e à fratura, acondicionada em seringa 

com 4 g, embalada individualmente em caixa. 

Validade mínima de 1 ano a partir da data de 

entrega.

Caixa 150

16. RESINA . 

FOTOPOLIMERIZÁV

EL A-2 (UNIVERSAL)

RESINA . FOTOPOLIMERIZÁVEL A-2 

(UNIVERSAL) - Resina fotopolimerizável Universal 

A2, de acordo com a escala vita, associação de 

compósito microhíbrido para restauração direta em 

dentes anteriores e posteriores, com partículas de 

zircônia e sílica – 71% em volume, 85% em peso, 

sem silano, preenchimento: 2,5 mm, tamanho médio 

Caixa 150
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de partículas de 4,5 μm, Bis – GMA, TEGDMA, 

material com elevada dureza, resistência à 

compressão e à fratura, acondicionada em seringa 

com 4 g, embalada individualmente em caixa. 

Validade mínima de 1 ano a partir da data de 

entrega.

17.

RESINA ACRÍLICA 

AUTOPOLIMERIZÁV

EL LÍQUIDA,

RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL 

LÍQUIDA, de presa rápida para consertos e 

reembazamentos de próteses, INCOLOR. 

Embalagem mínima de 440g. Validade mínima de 2 

anos a partir da data de entrega. Apresentar 

Registro do produto na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação ou Certificado de Isenção.

FRASCO 50

18.
RESINA ACRÍLICA 

NA COR VERMELHA,

RESINA ACRÍLICA NA COR VERMELHA, 

autopolimerizável em pó (granulação fina) , de presa 

rápida para consertos e reembasamentos de 

próteses. Deve ter contração mínima durante a 

polimerização com máxima qualidade e precisão. 

Embalagem mínima de 28g. Validade mínima de 2 

anos a partir da data de entrega. Apresentar 

Registro do produto na Anvisa ou Certificado de 

Isenção.

POTE 20

19. RESINA 

FOTOPOLIMERI 

ZÁVEL A-3,5 

(UNIVERSAL)

RESINA FOTOPOLIMERI ZÁVEL A-3,5 

(UNIVERSAL) - Resina fotopolimerizável Universal 

A3,5, de acordo com a escala vita, associação de 

compósito microhíbrido para restauração direta em 

dentes anteriores e posteriores, com partículas de 

zircônia e sílica – 71% em volume, 85% em peso, 

sem silano, preenchimento: 2,5 mm, tamanho médio 

de partículas de 4,5 μm, Bis – GMA, TEGDMA, 

material com elevada dureza, resistência à 

compressão e à fratura, acondicionada em seringa 

com 4 g, embalada individualmente em caixa. 

Validade mínima de 1 ano a partir da data de 

Caixa 150
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entrega.

20.

RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁV

EL A-1 (UNIVERSAL)

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL A-1 (UNIVERSAL) 

- Resina fotopolimerizável Universal A1, de acordo 

com a escala vita, associação de compósito 

microhíbrido para restauração direta em dentes 

anteriores e posteriores, com partículas de zircônia e 

sílica – 71% em volume, 85% em peso, sem silano, 

preenchimento: 2,5 mm, tamanho médio de 

partículas de 4,5 μm, Bis – GMA, TEGDMA, material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, acondicionada em seringa com 4 g, 

embalada individualmente em caixa. Validade 

mínima de 1 ano a partir da data de entrega.

Caixa 150

21.

RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁV

EL A2 FLÚIDA

RESINA . FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 FLÚIDA - 

Resina flúida o (bis-GMA), Resinas de Dimetacrilato, 

BoroAlumínio Silicato de Vidro, Sílica Sintética e 

Pigmentos. fotopolimerizável A-2 de acordo com a 

escala vita, Adere intimamente ao esmalte e 

restaurações com resina ou ionômero de vidro. É 

aplicado diretamente da seringa, não necessita 

qualquer instrumental. Não é solúvel nos fluidos 

bucais. É tixotrópica. acondicionada em seringa com 

2,4 g, embalada individualmente em caixa. Validade 

mínima de 1 ano a partir da data de entrega. 

Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

Caixa 80

22. RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁV

EL B2 – FLÚIDA

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL B2 – FLÚIDA - 

Resina flúida o (bis-GMA), Resinas de Dimetacrilato, 

BoroAlumínio Silicato de Vidro, Sílica Sintética e 

Pigmentos. fotopolimerizável B-2 de acordo com a 

escala vita, Adere intimamente ao esmalte e 

restaurações com resina ou ionômero de vidro. É 

aplicado diretamente da seringa, não necessita 

qualquer instrumental. Não é solúvel nos fluidos 

Caixa 80
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bucais. É tixotrópica. acondicionada em seringa com 

2,4 g, embalada individualmente em caixa. Validade 

mínima de 1 ano a partir da data de entrega. 

Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

23.

RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁV

EL C-2 (UNIVERSAL)

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL C-2 (UNIVERSAL) 

- Resina fotopolimerizável Universal C2, de acordo 

com a escala vita, associação de compósito 

microhíbrido para restauração direta em dentes 

anteriores e posteriores, com partículas de zircônia e 

sílica – 71% em volume, 85% em peso, sem silano, 

preenchimento: 2,5 mm, tamanho médio de 

partículas de 4,5 μm, Bis – GMA, TEGDMA, material 

com elevada dureza, resistência à compressão e à 

fratura, acondicionada em seringa com 4 g, 

embalada individualmente em caixa. Validade 

mínima de 1 ano a partir da data de entrega.

Caixa 150

24.
SACO PLÁSTICO 

TIPO GELADINHO

SACO PLÁSTICO TIPO GELADINHO Medindo 

aproximadamente 04x24 Cm, acondicionados em 

Embalagem com 100 unidades

PACOTE 2000

25.

SACO PLÁSTICO 

TIPO 

HAMBÚRGUER.

SACO PLÁSTICO TIPO HAMBÚRGUEr Medindo 

aproximadamente 18 x 20 Cm, acondicionados em 

Embalagem com 100 unidades.

PACOTE 800

26. SELANTE

SELANTE - Selante para fóssulas e fissuras com 

carga foto ativada. Composição: nupol 1, dióxido de 

Silício, dióxido de Titânio e vidro de flor silicato. 

Acondicionado em caixa com seringa com 2 g. 

Validade mínima de 1 ano a partir da data de 

entrega. Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

Caixa 100

27. SERINGA PLÁSTICA 

DESCARTÁVEL 20 

ML COM AGULHA

SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 20 ML COM 

AGULHA - Seringa plástica estéril descartável tipo 

Luer Lock (rosca) com capacidade para 20 ml e 

agulha, confeccionada em plástico transparente, 

Peça 12500
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atóxico, capaz de garantir conexões seguras e sem 

vazamentos. Corpo lubrificado, com escala externa 

gravada, precisa e visível, divisões de 5,0 ml e 

subdivisões de 1,0 ml. Flange com formato 

anatômico, para apoio dos dedos e que confira 

estabilidade à seringa quando em superfície plana. 

Êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de 

modo a impedir a entrada de ar, com anel de 

retenção de borracha fixado em sua extremidade. 

Embalagem individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e transferência 

com técnica asséptica. O prazo de validade mínimo 

deve ser de 1 ano a partir da data de entrega. 

Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

28. SERINGA PLÁSTICA 

DESCARTÁVEL 5 ML 

COM AGULHA

SERINGA PLÁSTICA DESCARTÁVEL 5 ML COM 

AGULHA - Seringa plástica estéril descartável tipo 

Luer Lock (rosca) com capacidade para 5 ml com 

agulha, confeccionada em plástico transparente, 

atóxico, capaz de garantir conexões seguras e sem 

vazamentos. Corpo lubrificado, com escala externa 

gravada, precisa e visível, divisões de 1,0 ml e 

subdivisões de 0,2 ml. Flange com formato 

anatômico, para apoio dos dedos e que confira 

estabilidade à seringa quando em superfície plana. 

Êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de 

modo a impedir a entrada de ar, com anel de 

retenção de borracha fixado em sua extremidade. 

Embalagem individual com selagem eficiente que 

garanta a integridade do produto até o momento de 

sua utilização, permita a abertura e transferência 

com técnica asséptica. O prazo de validade mínimo 

deve ser de 1 ano a partir da data de entrega. 

Peça 12500
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Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

29.

SERINGA PLÁSTICA 

ESTÉRIL 

DESCARTÁVEL TIPO 

LUER LOCK 

(ROSCA) COM 

CAPACIDADE PARA 

10 ML E AGULHA,

SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 

TIPO LUER LOCK (ROSCA) COM CAPACIDADE 

PARA 10 ML E AGULHA, confeccionada em plástico 

transparente, atóxico, capaz de garantir conexões 

seguras e sem vazamentos. Corpo lubrificado, com 

escala externa gravada, precisa e visível, divisões 

de 2,0 ml e subdivisões de 1,0 ml. Flange com 

formato anatômico, para apoio dos dedos e que 

confira estabilidade à seringa quando em superfície 

plana. Êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da 

seringa, de modo a impedir a entrada de ar, com 

anel de retenção de borracha fixado em sua 

extremidade. Embalagem individual com selagem 

eficiente que garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização, permita a abertura e

transferência com técnica asséptica. O prazo de 

validade mínimo deve ser de 1 ano a partir da data 

de entrega. Apresentar registro do produto na Anvisa 

ou Certificado de Isenção.

PEÇA 12500

30. SOBRE LUVA.

SOBRE LUVA. Luva plástica transparente de 

sobrepor. Pacote com 100 unidades. Apresentar selo 

Inmetro.

PACOTE 2500

31.

SOLUÇÃO 

EVIDENCIADORA DE 

PLACA BACTERIANA

SOLUÇÃO EVIDENCIADORA DE PLACA 

BACTERIANA - Solução evidenciadora de placa 

bacteriana, de uso odontológico, composta por 

fucsina 0,6% ou corante similar, atóxico, inócuo aos 

tecidos bucais, de fácil remoção. Embalada em 

frasco com 10 ml. Validade mínima de 1 ano a partir 

da data de entrega.

Frasco 30

32. SOLUÇÃO 

FIXADORA PARA 

FILMES 

SOLUÇÃO FIXADORA PARA FILMES 

RADIOGRÁFICOS - Solução fixadora para filmes 

radiográficos odontológicos, composto de tiossulfato 

Frasco 1700
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RADIOGRÁFICOS

de amônia 10 a 15%, pronto para uso em 

processamento manual, embalado em frasco de 475 

ml. Validade mínima de 1 ano da data de entrega. 

Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

33.

SOLUÇÃO 

REVELADORA PARA 

FILMES 

RADIOGRÁFICOS

SOLUÇÃO REVELADORA PARA FILMES 

RADIOGRÁFICOS - Solução reveladora para filmes 

radiográficos odontológicos pronta para uso em 

processo manual, contendo água, hidroquinona na 

concentração de 2 a 3%, embalado em frasco com 

475 ml. Validade mínima de 1 ano da data de 

entrega. Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

Frasco 1700

34.
SORO FISIOLOGICO 

ESTERIL,

SORO FISIOLOGICO ESTERIL, solucao isotonica 

em relacao aos liquidos corporais que contem 0,9%, 

em massa, de NaCl em agua destilada ou seja, cada 

100mL da solucao aquosa contem 0,9 gramas do 

sal, 100 ml de soro fisiologico contem 0,354 gramas 

de Na+ e 0,546 gramas de Cl-com ph = 6,0. 

Embalagem com 250 ml. Validade minima de 1 ano 

a partir da data de entrega.

Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isencao.

FRASCO

2200

35.
SUGADOR 

DESCARTÁVEL

SUGADOR DESCARTÁVEL - Sugador descartável 

deve proporcionar excelente sucção, sem agredir os 

tecidos bucais. Confeccionado em material plástico 

atóxico, flexível, com ponta macia, isento de 

rebarbas e quinas cortantes. Embalados em pacotes 

com 40 unidades. Validade mínima de 1 ano a partir 

da data de entrega. Apresentar registro do produto 

na Anvisa ou Certificado de Isenção.

Pacote 2000

36. TIRA DE LIXA EM 

AÇO 4MM

TIRA DE LIXA EM AÇO 4MM - Tira de lixa em aço 

para uso odontológico sem rebarbas, resistente, 

granulometria fina, medindo 4 mm de largura. 

Envelope 50
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Embalada em envelopes com 12 tiras. Validade 

mínima de 1 ano a partir da data de entrega. 

Apresentar registro do produto na Anvisa ou 

Certificado de Isenção.

37. TIRA DE POLIÉSTER

TIRA DE POLIÉSTER - Tira de poliéster para uso 

odontológico, composta por celulóide transparente, 

lisa, não aderente às resinas, entre 100 mm e 120 

mm de comprimento por 10 mm de largura e 

espessura máxima de 0,05 mm. Embalada em 

envelopes com 50 tiras. Validade mínima de 1 ano a 

partir da data de entrega. Apresentar registro do 

produto na Anvisa ou Certificado de Isenção.

Envelope 50

38. VASELINA SÓLIDA

VASELINA SÓLIDA - Vaselina sólida utilizada como 

desmoldante e lubrificante. É constituída de 

hidrocarbonetos através de hidrogenação. Pote com 

30 gramas. Validade mínima de 1 ano a partir da 

data de entrega. Apresentar Registro do produto na 

Anvisa ou Certificado de Isenção.

Pote 350

39. VERNIZ CAVITÁRIO

VERNIZ CAVITÁRIO - Verniz cavitário com fluoreto 

de sódio, para uso odontológico em aplicações 

tópicas, em base adesiva de resinas naturais. 

Embalado em caixa contendo 1 frasco com 

aproximadamente 15ml. Validade mínima de 1 ano a 

partir da data de entrega. Apresentar registro do 

produto na validade mínima de 1 ano a partir da data 

de entrega. Apresentar registro do produto na Anvisa 

ou Certificado de isenção.

Frasco 30

40. WILLIAMS PARA 

PERIODONTIA

WILLIAMS PARA PERIODONTIA, Com Marcações 

Precisas Feitas A Laser E Que Não Desapareçam 

Com A Utilização. Apresenta Extremidade Ativa 

Cilíndrica,Compatível Com O Suco Gengival. 

Confeccionada Em Aço Inoxidável Aisi 420, Passível 

De Esterilização Em Meios Físicoquímicos, Sem 

Sofrer Oxidação. Embalado Individualmente. 

PEÇAS

50
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Apresentar Registro Do Produto Na Anvisa Ou 

Certificado De Isenção. 50 Peças

2.0 –   DA     VIGÊNCIA     DA     CONTRATAÇÃO      

2.1- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade dos preços, nos termos 

do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

2.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.

3.0-     FUNDAMENTAÇÃO     E     DESCRIÇÃO     DA     NECESSIDADE     DA     CONTRATAÇÃO      

3.1- A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico deste Termo de Referência.

4.0- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5.0-     REQUISITOS     DA     CONTRATAÇÃO      

Sustentabilidade:

5.1- Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de 

Contratações Sustentáveis.
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Garantia da contratação

5.2-  A  garantia  compreende  o  cumprimento,  pela  empresa,  de  todas  as  obrigações 

estabelecidas pela Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e suas alterações 

subsequentes.

5.3-  A empresa  fornecedora  será  responsável  pela  substituição,  troca  ou  reposição  dos 

produtos que, porventura, forem entregues com defeito, danificados, ou que não estejam em 

conformidade com as especificações do Termo de Referência ou com a sua proposta.

5.4- Na hipótese de substituição de produtos, a reposição deverá ser feita por outro com 

especificações técnicas iguais ou superiores, mediante aprovação prévia da Contratante, sem 

quaisquer custos adicionais para esta.

Da exigência de amostra

5.5- Se houver necessidade, será exigida amostras dos produtos.  Em caso de fornecedor, 

revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato.

Subcontratação

5.6- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Da especificação técnica dos produtos

5.7-  Os produtos deverão ser adquiridos em estrita conformidade com as especificações e 

quantidades definidas neste Termo de Referência, sendo vedado o fornecimento de itens fora 

das especificações ou com especificações inferiores às aprovadas pela Administração, bem 

como aqueles que possam dificultar sua instalação, funcionamento ou utilização.
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5.8-  Os produtos ofertados deverão atender aos padrões técnicos exigidos, respeitando as 

normas estabelecidas pela ANVISA, ABNT, INMETRO e demais legislações aplicáveis a cada 

produto, conforme o caso.

5.9- Os produtos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado de 

conservação, sem sinais de violação e com o conteúdo intacto e adequado.

5.10- Os produtos ofertados deverão cumprir eficazmente as finalidades para as quais são 

destinados, conforme o disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), 

observando-se especialmente o previsto no art. 39, inciso VIII.

5.11- Em nenhuma hipótese serão aceitos produtos que tenham sido expostos a desgastes, 

utilizados  como  mostruário  ou  em  situações  similares  que  possam  comprometer  sua 

qualidade, bem como produtos falsificados, reutilizados, provenientes de mercado paralelo ou 

de  origem  duvidosa.  A Administração  se  reserva  o  direito  de  exigir  a  apresentação  de 

documentos que comprovem a autenticidade e a origem dos produtos.

6.0-     MODELO     DE     EXECUÇÃO     DO     OBJETO      

Condições de execução

6.1- O prazo para entrega do Objeto será de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data 

de emissão da Ordem de Fornecimento (OF) via e-mail,  por meio do endereço eletrônico 

compras.funesa@gmail.com, em estrita conformidade com as exigências estabelecidas neste 

anexo.

6.1.1-  Caso  a  entrega  não possa ser realizada na data estipulada, a empresa deverá 
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comunicar as razões com, no mínimo, 2 (dois)  dias de antecedência,  para que eventuais 

pleitos de prorrogação de prazo possam ser analisados, ressalvadas as situações de caso 

fortuito e força maior.

6.1.2- No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total previsto pelo fabricante.

6.1.3-  O  Fornecedor  assume  total  responsabilidade  pela  entrega  efetiva  do(s)  bem(ns) 

licitado(s), devendo efetuá-la em conformidade com as normas vigentes (federais, estaduais e 

municipais) e as instruções deste Termo de Referência e demais instrumentos.

6.1.4- O Fornecedor deverá responder pela qualidade, segurança e demais características do 

Objeto, bem como assegurar que o mesmo esteja em conformidade com as normas técnicas 

e legislação aplicável vigente.

6.1.5- O Fornecedor será exclusivamente responsável por quaisquer danos causados ao(s) 

equipamento(s) de sua propriedade, em caso de acidentes, roubos, furtos, entre outros, uma 

vez que a Contratada é obrigada a constituir os seguros necessários para cobrir 100% (cem 

por cento) das despesas decorrentes de sinistros de qualquer natureza, inclusive envolvendo 

seu pessoal.

6.1.6-  Os  contratos  de  aquisição  serão  formalizados  mediante  a  retirada  da  Ordem  de 

Fornecimento pela empresa vencedora.

6.1.7- O Fornecedor estará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

do contrato, mesmo que a entrega dos itens ocorra em data posterior ao término do contrato.

6.1.8-  Todas  as  aquisições  deverão  ser  efetuadas  mediante  solicitação  da  unidade 

requisitante, formalizada por meio de Ordem de Fornecimento.

6.1.9- Ao receber a Ordem de Fornecimento a empresa fornecedora deverá registrar na cópia 

a data e hora de recebimento, bem como a identificação do responsável pelo recebimento.
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6.1.10- A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para 

ser anexada ao processo administrativo do contrato.

6.1.11-  Não  serão  aceitos  materiais  que  estejam  em  desacordo  com  as  especificações 

constantes neste Termo de Referência.

Local da prestação dos serviços

6.2-  O licitante  vencedor  deverá  realizar  a  entrega do(s)  bem(ns)  licitado(s)  no  complexo 

administrativo da Funesa, localizado na Rua São Cristóvão, nº 1524, Bairro Getúlio Vargas, 

CEP 49.010-380, Aracaju/SE, no horário de funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 

07:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, exceto feriados e pontos facultativos. Telefone para 

contato: (79) 3179-7372. A Fundação ficará absolutamente isenta de quaisquer pagamentos 

relacionados ao transporte, mão de obra para a entrega, fretes ou taxas de qualquer natureza, 

independentemente da localização do licitante vencedor.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

6.3-  O prazo de garantia dos  produtos é aquele estabelecido na     Lei     nº     8.078,     de     11     de   

setembro     de   1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7.0-     MODELO     DE     GESTÃO     DO     CONTRATO      

7.1 DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1.1- A Ata de Registro de Preços constitui documento vinculativo e obrigacional, revestido de 

caráter compromissório para futuras contratações. Nela são consignados o objeto, os preços, 

os fornecedores, os órgãos ou entidades participantes e as condições a serem praticadas, em 

conformidade com as disposições estabelecidas no edital de licitação.
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7.1.2-  As  disposições  constantes  no  Edital  e  seus  anexos  deverão  ser rigorosamente 

cumpridas pelas partes, em observância às normas da Lei nº 14.133/2021, sendo que cada 

parte será responsável pelas consequências advindas de sua inexecução, seja ela total ou 

parcial.

7.1.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.

7.1.4-  O órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.1.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para  execução  do  objeto,  do  plano 

complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.1.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.1.7- O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração;

7.1.8-  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º)

7.1.9-  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá 

notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a 

correção;
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7.1.10- O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,  para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.1.11- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.1.12- O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual;

7.1.13- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato  e  as medidas adotadas, 

informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 

competência.

7.1.14-  O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 

contratada, acompanhará a Ordem de Fornecimento, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.1.15-  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais,  o  fiscal  do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7.1.16- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à 

verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da 

finalidade da administração.

7.1.17- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e  do  pagamento  da  despesa no  relatório  de  riscos 
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eventuais.

7.1.18- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,  devendo constar do cadastro  de atesto de 

cumprimento de obrigações.

7.1.19-  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023;

7.1.20- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação 

contratual.

7.1.21-  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborará  relatório  final  com  informações  sobre  a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.1.22- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.2 DO REAJUSTE DE PREÇOS

7.2.1- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado a partir 

da data limite para a apresentação das propostas.

7.2.2-  Durante  a  vigência  do  contrato,  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços 

poderão ser reajustados após o prazo de um ano, aplicando-se o índice IPCA (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente às obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade.
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7.2.3- Para os reajustes subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será contado a 

partir da data em que os efeitos financeiros do último reajuste se tornarem aplicáveis.

7.2.4- No caso de atraso na divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à 

Contratada a importância  calculada com base na última variação conhecida,  liquidando a 

diferença correspondente assim  que  o  índice  definitivo  for  divulgado.  A Contratada  fica 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente sempre que este ocorrer.

7.2.5- Para as aferições finais, o índice utilizado para o reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.

7.2.6- Caso o índice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto ou não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que for determinado pela legislação em vigor.

7.2.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes acordarão um novo 

índice oficial para o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.2.8- O reajuste será realizado por meio de apostilamento.

8.0-     CRITÉRIOS     DE     MEDIÇÃO     E     DE     PAGAMENTO      

Do recebimento

8.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, mediante 

apresentação da nota fiscal ou documento equivalente de cobrança, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para posterior verificação de conformidade com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência e na proposta.

8.2- Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento 

provisório, caso não estejam em conformidade com as especificações previstas no Termo de 

Referência e na proposta. Nessa hipótese, a contratada deverá providenciar a substituição 
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dos itens no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação, às suas 

expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8.3-  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  do 

recebimento da nota fiscal ou documento equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade dos materiais e a consequente aceitação, que será formalizada 

mediante termo detalhado.

8.4- O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual 

período, mediante justificativa, quando houver necessidade de diligências adicionais para a 

aferição do cumprimento das exigências contratuais.

8.5-  Em caso de controvérsia  acerca  da  execução do objeto,  no  que tange à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021. A 

empresa  deverá  ser  comunicada  para  a  emissão  da  Nota  Fiscal  relativa  à  parcela 

incontroversa da execução do objeto, a fim de possibilitar a liquidação e o pagamento.

8.6- O prazo para que o contratado promova a solução de inconsistências na execução do 

objeto ou realize o  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  documento  equivalente,  conforme 

verificado pela Administração durante a análise prévia à  liquidação da despesa,  não será 

computado para os fins de recebimento definitivo.

8.7-  O  recebimento,  seja  provisório  ou  definitivo,  não  eximirá  a  responsabilidade  civil  do 

contratado pela solidez e segurança dos bens, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

adequada execução do contrato.

Prazo de pagamento

8.8- O pagamento será efetuado mensalmente, após a liquidação da despesa, por meio de 

crédito em conta-corrente indicada pelos licitantes vencedores, no prazo de até 30 (trinta) dias 
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consecutivos. Para tanto, será necessária a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

certificada e atestada pelo setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do órgão 

contratante.

8.9- Em caso de atraso por parte do contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente desde o término do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante a aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo.

9.0-     FORMA     E     CRITÉRIOS     DE     SELEÇÃO     DO     FORNECEDOR      

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO.

9.2-  O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, conforme demanda, 

mediante a emissão de Ordem de Fornecimento.
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9.3- Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar o atendimento aos requisitos estabelecidos 

no Edital da licitação.

Da não aceitabilidade de empresas em consórcio 

9.4-  Considerando que a decisão é um ato discricionário da Administração, que deve avaliar a 

conveniência  em cada  caso  concreto,  e  tendo  em vista  a  existência  de  diversas  empresas  no 

mercado com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente 

às exigências desta contratação,  entende-se  como  conveniente  a  vedação  da  participação  de 

empresas em consórcio nesta licitação.
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Aracaju, 26 de fevereiro de 2025

Fernanda dos Santos Trindade
Superintendente
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